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OFÍCIO GAPREF Nº 35/23

Senhor Presidente,

Ed

Es Cumprimentando-o cordialmente, encaminho para análise e
= votação por parte dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº. 1.426, que:

E “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel que
E menciona para sediar o Centro EducacionalMunicipal Terezinha
E Barroso Hardy pertencente à Secretaria Municipal de Educação
E do Município de Pouso Alegre”

vê Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa com os
EE motivos de sua elaboração, cópia da Proposta de Venda, o Laudo de Avaliação, o Relatório de

Dotação Orçamentária e a Declaração do Secretário Municipal de Finanças.

Contando com apoio dos ilustres Vereadores, peço seja o
Projeto votado, favoravelmente, em única votação, tendo em vista a relevância da matéria. 

Com expressões de elevada estima, 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


